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7. ATRIBUIÇÃO DE APOIOS FINANCEIROS:

Da Sra. Vereadora da Área do Desporto, propondo a atribuição dos

seguintes subsídios:

a) Ao ABC de Braga — Andebol SAD, no montante de 4.395,54

euros, respeitante a 4O% de estimativa do custo total da viagem a Praga,

para a participação da Taça Challenge.

b)- Ao Sporting Clube de Braga, no montante de 4.611,60 euros,

respeitante a 40% da estimativa do custo total da viagem da viagem a Roma —

Catánia, para a participação do Euro Winners Cup — Futebol de Praia.

7.1 Da Sra. Vereadora da Área da Cultura, propondo a atribuição dos

seguintes subsídios:

a) Ao Rancho Folclórico de Santa Maria de Adaúfe, no valor de

500.00 euros, destinado ao XXIII Festival Nacional de Folclore de

A da ú te.

b) À Associação Recreativa e Cultural de Palmeira, no valor de

1.500.00 euros, destinado à aquisição de trajes.

Gabinete de Apoio aos Órgàos Autárquicos
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c) À Associação do Grupo Folclórico de Macada Vimieiro, no valor de

500.00 euros, destinado ao VIII Festival de Folclore de Vimieiro.

d) À Bunker — Associaçâo Cultural e Recreativa, no valor de

2.500,OOC, destinado à edição 2016 do Festival CONTRACORRENTE, que

decorreu na praia fluvial de Merelim 5. Paio.

7.2 Submetem-se ainda as seguintes propostas relativas a contratos de

dinamização cultural:

a) À Arcum — Associação Cultural e Recreativa Universitária do

Minho, no valor de 2.600,00 euros, pagável em duas prestações de

igual montante, a primeira em 30 de julho e a segunda em 30 de outubro.

b- Ao Grupo de Música Popular CABçudos da Associação

ACABADOS, no valor de 1.200,00€, a pagar em duas prestações de

igual valor, em 30 de julho e 30 outubro.

Gabinete de Apoio aos Órgàos Autárquicos
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c) À Equipa Espiral, no valor de 2.500,00€, pagável em duas

prestaØes, a primeira em 30 de julho e a segunda em 30 de setembro.

d) À Grupo de Rusga — Caminhos da Romaria, no valor de

2.200,00€, pagável em duas prestações de montante igual, a primeira

em 30 de julho e a segunda em 30 de novembro.

Gabinete de Apoio aos Órgâos Autárquicos
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PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO

O ABC de Braga — Andebo(, SAD, solicitou à Câmara Municipal de Braga, um

subsídio, destinado a suportar os encargos da viagem a Praga, para a

participaçâo da Taça Chalienge, que se realizou em maio de 2016.

Assim, e no sentido de colaboração com os Clubes e Grupos Desportivos,

proponho que o Município de Braga atribua um subsídio de 4.395,54€ (quatro

mil, trezentos e noventa e cinco euros e cinquenta e quatro cêntimos),

respeitante a 40% da estimativa do custo total da viagem, ao ABC de Braga —

Andebol de Braga, clube prestigiado da cidade.

Câmara Municipal de Braga, 8 de julho de 2016

A %nít’ê‘de-Divisão,

(Dr. Rosa Canário)

PED/10237/2016 — RECAM 11/2014

&Jc
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PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO

O Sporting Clube de Braga solicitou à Câmara Municipal de Braga, um

subsídio, destinado a suportar os encargos da viagem a Roma - Catânia, para a

participação do Euro Winners Cup — Futebol Praia.

Assim, e no sentido de colaboração com os Clubes e Grupos Desportivos,

proponho que o Município de Braga atribua um subsídio de 4.611,60€ (quatro

mil, seiscentos e onze euros e sessenta cêntimos), respeitante a 40% da

estimativa do custo total da viagem, ao Sporting Clube de Braga, clube

prestigiado da cidade.

Câmara Municipal de Braga, 8 de julho de 2018

A C de Divisão,

(Dr.8 Rosa Canário)

PED/1 0236/2016— RECAM 31/2014

R/C
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PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO

Os grupos folclóricos e etnográficos são de enorme relevância para a defesa das nossas

tradições. A nossa identidade enquanto comunidade depende, por isso, da vitalidade e dinâmica

apresentada por cada um destes grupos.

Nesse sentido, e reconhecendo a necessidade de favorecer as iniciativas deste âmbito, a

Câmara Municipal de Braga disponibiliza um subsídio para apoiaras associações que tenham a

seu cargo a realização de Festivais Folclóricos no Município de Braga.

Tendo dado entrada o pedido PED/6726/2016, referente a um pedido de apoio financeiro ao

XXIII Festival Nacional de Folclore de Adaúfe, e estando esta entidade organizadora

devidamente registada no RECAM com o n.° 166/2015, damos o melhor acolhimento à

solicitação formulada.

Neste sentido, e por forma a comparticipar as despesas decorrentes desta singular edição,

proponho que a Câmara Municipal de Braga atribua um subsidio de 500,00 euros ao Rancho

Folclórico de Santa Maria de Adaúfe pessoa coletiva n.° 502 400 404, com sede na Travessa do

Giestal n°9, 4710 Adaúfe - Braga.

Município de Braga, 29 de junho de 2016

A Vereadora da Cultura

Lidia Dias, (Ora.)

Praça MuRcipaI 4704 54 BRAGA - teí.: 253 203 150- fOX: 253613387- e-mau: niucoecm-hrago.ol
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REQUISIÇÃO 201íS047’539 O DIVISÃO DE CULTURA

Data : 2024-07—11

10743 FD:C:0R:C0 SL::A DE ZIJFE

LUGDAnrmn-xDn::

Contribuinte: 502400404

Braga, 2016—07—11

Cabimento: 2016047/539 a 2016—07—11

Códioo co Data de

O 500,00

Data Orcão Loonichor

________

Dotaçdo

__________________

015—07—I1 1 04070 943,39 500,00

Incidência -
Taxa Valor de Iva --

Suo-OctO 500,00

00cr IVA 0,00

70cr total 500,00

Observações:
APOIO EINANCETPC’

Condições de pagamento

Local de entrega : DIVISÃO CULTURA

Divisão de anuahilidade

Plartearuento e Controlo de Oesoào

Praça Municipal. 4704-514 Braga Telefone: 253 203 150- Fax: 253 613 387 e-mali: municipecm-braga.pt
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O Grupo Folclórico da Associação Recreativa e Cultural de Palmeira, inscrito no RECAM

com o n.° 116/2015, solicita ao Município de Braga um apoio financeiro para aquisição de trajes,

que lhe permitam desenvolver a sua atividade de divulgação da nossa etnografia e dinamização

cultural da comunidade em que se inserem.

Considerando o Município que os grupos folclóricos e etnogràficos são de enorme

relevância para a defesa das nossas tradições e tendo dado entrada um pedido, registado com o

n.° 6360/2016, damos o melhor acolhimento à solicitação formulada.

Neste sentido, e por forma a comparticipar as despesas decorrentes do mesmo plano,

proponho que a Câmara Municipal de Braga atribua um apoio financeiro de 1.500,00 euros ao

Grupo Folclórico da Associação Recreativa e Cultural de Palmeira, pessoa coletiva n.°

502003618, com sede na rua das Cobrasseiras, 4700-694 Palmeira - Braga.

4 L Município de Braga, 29 de junho de 2016

A Vereadora da Cultura

Lidia Dias, (Ora.)

Proça Municloal 4704-514 BRAGA - tel.: 253 203 150- fox: 253613387- e-mau: municipe@cm-brppanl
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REQUISIÇÃO
Data

2016047/538 ( DIVISÃO DE CULTURA

2016—07—11

10832 RECREATIVA CVII.

EI DAS CDBPISSEIPS

Conti-ibuinte: 502003618

Cabimento: 2016047/538 a 2016—07—21

Braga, 2016—07—11

ErSioo àe Data de

ProdutL
Ind ZA.

__

1,330 :311:1003 0 1 511.00

__________
______________________ ___________

valor

2015—07E 14 140711 : 443,39 1 530,00

Incidóncia Taxa Valor de Iva Sub-Toral

Observações:
APOIO FINAICCEIRO

Condições de pagamento

Local de entrega : DIVISÃO DE CULTURA

Valor L’A 0,00
1500,00

fl

oa
o
oo
LL

z

Divisão d Contabilidade

Planeamento ontrolo de Gestão

Praça Municipal. 4704-56 Braga Telefone: 253 203 050- Fax: 253 613 387 e-ma:l. ,‘nun:cipe@cm-braga.pt



BRAGA
eD:AS

PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO

I173IGVLDI2OI 6

Os grupos folclóricos e etnográficos são de enorme relevância para a defesa das nossas

tradições. A nossa identidade enquanto comunidade depende, por isso, da vitalidade e dinâmica

apresentada por cada um destes grupos.

Nesse sentido, e reconhecendo a necessidade de favorecer as iniciativas deste âmbito, a

Câmara Municipal de Braga disponibiliza um subsídio para apoiar as associações que tenham a

seu cargo a realização de Festivais Folclóricos no Município de Braga.

Tendo dado entrada o pedido PED/9475/2016, referente a um pedido de apoio financeiro ao

VIII Festival de Folclore de Vimieiro, e estando esta entidade devidamente registada no RECAM

com o n.° 42/2014, damos o melhor acolhimento à solicitação formulada.

Neste sentido, e por forma a comparticipar as despesas decorrentes desta singular edição,

proponho que a Câmara Municipal de Braga atribua um subsídio de 500,00 euros à Associação

do Grupo Folclórico de Macada Vimieiro, pessoa coletiva n.° 501652665, com sede na Avenida

Senhora dos Bons Caminhos n.° 44—4705-153 Braga.

Municipio de Braga, 29 de junho de 2016

A Vereadora da Cultura

Lidia Dias, (Dra.)

Praça MunicipaL 4704-514 BRACA - tel.: 253 203 150- bx: 253613381- e-maLi: rnvfljcie7;cm-braa.t
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A Bunker — Associação Cultural e Recreativa realizou a edição 2016 do Festival

CONTRÂCORRENTE, que decorreu na praia fluvial de Merelim S. Paio, nos dias 5 e 6 de Junho.

Tem como eixo estratégico a promoção da música nacional emergente, devotada

particularmente às faixas etárias compreendidas entre os 16 e os 35 anos.

Tendo dado entrada o pedido PED17123/2016, referente a um pedido de apoio financeiro à

iniciativa acima indicada, e estando esta entidade devidamente registada no RECAM com o n.°

125/2015, damos o melhor acolhimento à solicitação formulada.

Neste sentido, e por forma a comparticipar as despesas decorrentes desta singular edição,

proponho que a Câmara Municipal de Braga atribua um apoio financeiro de 2.500,00 euros à

Bunker — Associação Cultural e Recreativa, pessoa coletiva n.° 510210654, com sede na rua

Professor Domingos José Ribeiro, edifício Casa do Povo, 4700-837 Merelim S. Paio, Braga.

Municipio de Braga, 4 de julho de 2016

A Vereadora da Cultura

Lídia Dias, (Ora.)

Praça Mur,icpa, 4704-514 3RAGA - fel.: 253 202 153- ax: 25363387- e-mal: municiDecm-bragu.af
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PROPOSTA DE PARCERIA INSTITUCIONAL
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A Associação Recreativa e Cultural da Universidade do Minho, devidamente inscrita no

RECAM (Registo das Entidades Candidatas a Apoios Municipais) com o registo n.° 34/2014, ao

abrigo do Regulamento para a atribuição de apoios do Município de Braga, propôs-se à

realização de uma parceria institucional que visa a dinamização cultural do Município de Braga

durante o ano de 2016.

Tratando-se de uma parceria institucional que visa os pressupostos referidos no artigo 10.0

do supracitado Regulamento, nomeadamente no “O) interesse cultural, qualidade artística e

técnica do projeto”; e (ii) na sustentabilidade do projeto e seu contributo para a dinamização

cultural do Município de Braga”, damos o mais dedicado acolhimento ao pedido formulado.

Mais declara que
Universidade do Minho,
propostos pelo Pelouro
música popular da nossa

os projetos
através dos
da Cultura,
região.

promovidos pela Associação Recreativa e Cultural da

seus diversos grupos culturais, se adequam aos objetivos

nomeadamente ao nível da promoção e divulgação da

e mostrando-se cumpridos os princípios que presidiram á elaboração do

a atribuição de apoios do Município de Braga, proponho a aceitação da

Município de Bragal Divisão de Cultura, 26 de Junho de 2016

Neste sentido,
Regulamento para
proposta que se anexa.

A A Vereadora da Cultura

Lídia Dias, (Dra.)
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CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL

Entre o Município de Braga, pessoa coletiva n.° 506 901 173, com sede na Praça k4unicipal, 4704-514 Braga! neste ato representado por

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de presidente, em exercicio de funções, adiante designado como Primeiro Qutorganle,

e

Arcum — Associação Cultural e Recreativa Universitária do Minho, pessoa coleliva n.° 502 652 381, com sede em Rua D. Pedro V, 88,

4710-374 Braga. neste ato representado por Almeno Henrique Silva Antunes, na qualidade de presidente da direção, adiante designado

como Segundo Outorgante.

É celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA ta

Objeto do Contrato

1. Constitui objeto do presente contrato a atribuição de apoio financeiro para a execução das atividades, a realizar no Municipio de Braga,

nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz parte integrante do presente contrato.

CLÁUSULA 2.1

Apoio Financeiro

1. O Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro mencionado na cláusula anterior, no montante total de 2600,00

(dois mil e seiscentos) euros. pagávei em duas prestações de igu montante, a primeira, em 30 de julho, e a segunda, em 30 de outubro.

2. O apoio financeiro referido no número anterior, destina-se exclusivamente a suportar os encargos/custos contemplados no orçamento,

apresentado pelo Segundo Outorgante em sede do pedido apresentado. e ora anexo,

CLÁUSULA3.a

Indicadores do Projeto

No âmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, de dez

actuações, em datas e locais a definir pelo Primeiro Outorgante, sendo as mesmas interpretadas por um dos grupos culturais que integram

a ARCUM.

CLÁUSULA 4,

Obrigações do Segundo Outorgante

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte:

a) Cooperar com o Município no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato;

b) Apresentar um relatório com explicitação aos resultados aicançados e respetivos documentos justificativos da despesa, no prazo de

30 dias a contar da conclusão da atividade:

o) Facultar todos os elementos contabilísticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Municipio de Braga. no âmbito do objeto do

presente contrato;

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato;

e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuído;

f) Publícitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Município, através da menção expressa, tom o

apoio do Município de Braga”, e inclusão do respetivo logátipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação do projeto ou das

atividades, bem como em toda a informação difundiaa nos diversos meios de comunicação:

_____________

%Lt/;’ clç/t,;

Aphcavel só no caso de apco nance,ro
‘‘

t,
Fo.ia 1 de 2

Praça do Muflicipio 4700-435 BRAGA - tel. 253 203 150 . (cx 253 613 387 - e-mau: mun[cipecrn-braga.pt
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BBAGA
g)Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente a instalação

e uso da aparelhagem de amplificação sonora

CLÁUSULA 5•fl

Auditoria

A ativdade apoiada nos ter—..os do presente contrato pode ser submebdo a auditoria pelo Municipio de Braga, devendo o Segundo

Outorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito.

cLÁUSULA6.
Revisão do Contrato

O presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, no que se mostre estritamente necessário, ou unilateralmente pelo

Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público flcando sempre sujeita a prévia autorização do Município de

Braga.

CLÁUSULA 7a

Incumprimento, Rescisão e Sanções

1. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui motivo para a

rescisão imediata do mesmo por parte do Primeira Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos3.

2. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui causa da sua

rescisão imediata por parte do Primeiro Outorgante e implica, ainda, a reversão imediata aos bens cedidos à sua posse, sem prejuízo das

devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos4.

CLÁUSULA 8.

Vigência do contrato

O presente contrato inicia-se com a sua celebração e tem a duração do ano civil de 2016, sendo que pode ser renovado de acordo com o

interesse de ambas as partes.

CLÁUSULA 9

Disposições Finais

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente, as disposições do Regulamento de

Atribuição de Apoios do Município de Braga e legislação especial aplicável.

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante

Braga,

______

de

_______________

de

_________

2 Aplicável no caso do apoio económico ler valor igual ou superior a 113 do valor fixado anualmente para efeitos de visto prévio do Tribunal de contas.

Aphcãvel no caso de apoio financeiro
Ap’cável o caso de apoio não ina—ceiro Folha 2 de 2

Praça do Municipio 4700-435 BRAGA - lei. 253 203 150 - fax 253613387 - e-mau: municipe()cm-hrago.pt
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PROPOSTA DE PARCERIA INSTITUCIONAL
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O grupo de música popular CABçudos da Associação ACABADOS, devidamente inscrita no

RECAM (Registo das Entidades Candidatas a Apoios Municipais) com o registo n.° 94/2014, ao

abrigo do Regulamento para a atribuição de apoios do Município de Braga, propôs-se à

realização de uma parceria institucional que visa a dinamização cultural do Município de Braga

durante o ano de 2016.

Tratando-se de uma parceria institucional que visa os pressupostos referidos no artigo 10.0

do supracitado Regulamento, nomeadamente no “Q) interesse cultural, qualidade artística e

técnica do projeto”; e {L(ii) na sustentabilidade do projeto e seu contributo para a dinamização

cultural do Município de Braga”, damos o mais dedicado acolhimento ao pedido formulado.

Mais declara que os projetos promovidos pela Associação ACABADOS se adequam aos

objetivos propostos pelo Pelouro da Cultura, nomeadamente ao nível da promoção e divulgação

da música popular da nossa região.

Neste sentido, e mostrando-se cumpridos os princípios que presidiram à elaboração do

Regulamento para a atribuição de apoios do Município de Braga, proponho a aceitação da

proposta que se anexa.

A ‘Is

Município de Braga/ Divisão de Cultura, 21 de Junho de 2016

A Vereadora da Cultura

Lídia Dias, (Dra.)
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CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL

Entre o Município de Braga! pessoa coletiva n.° 506 901 173. com sede na Praça Municipal! 4704-514 Braga! neste ato representado por

Ricardo Bruno Mtunes Machado Rio, na qualidade de presidente. em exercicio de funções. adiante designado como Primeiro Outorgante,

e

Grupo de música popular CABçudos da Associação ACABADOS, pessoa coletiva de utilidade pública n ° 506 794 458! com sede no

Praça da Faculdade de Filosofia n.° 16, 4710-297 Braga! represenlada por Constantino Gonçalves, na qualidade de presidente, adiante

designado como Segundo Outorgante.

É celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1.a

Objeto do Contrato

1. Constitui objeto do presente contrato a atribuição de apoio financeiro para a execução das atividades! a realizar no Município de Braga!

nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante. ora anexa! e que faz parte integrante do presente contrato.

CLÁUSULA 2.1

Apoio Financeiro

1. O Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro mencionaoo na cláusula anterior, no montante total de 1.20000

(mil e duzentos) euros,a pagar em duas prestações de igual valor, em 30 julho e 30 outubro.

2. O apoio financeiro referdo no número antehor, destina-se eiciusivamente a suportar os encargos/custos contemplados no orçamento,

apresentado pelo Segundo Outorgante em sede do pedido apresentado! e ora anexo.

CLÁUSULA 3,

Indicadores do Projeto

No âmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, de

cinco concertos. em dias e horários a definir entre os dois Outorgantes.

CLÁUSULA 4•

Obrigações do Segundo Outorgante

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte:

a) Cooperar com o Município no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato;

b) Apresentar um relatório com expcitação dos resultados alcar.çados e respetivos documentos justificativos da despesa! no prazo de

30 dias a contar da conclusão da atividade;

c) Facultar todos os elementos contabilísticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Município de Braga, no âmbito do objeto do

presente contrato:

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato;

e) Atender! na sua atuação, aos critérios oe economia, eficácia e eficiéncia na gestão do apoio atribuído;

fl Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referéncia ao apoio do Municipio, através da menção expressa! ‘Com o

apoio do Município de Braga, e inclusão do respetivo logótipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação do projeto ou das

atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação;

,,0

_______________

Á ( / p Aclicavei so no caso de aooio financeiro ice?
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g) Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente: requisitos

técnicos e logisticos inerentes à realização das atividades contratualizadas.

CLÁUSULA 52

Auditoria

A atividade apoiada nos termos do presente contrato pode ser submetido a auditoria pelo Municipio de Braga, devendo o Segundo

Outorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito.

CLÁUSULA 6.a
Revisão do Contrato

O presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, no que se mostre estritamente necessário: ou unilateralmente pelo

Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a prévia autorização do Municipio de

Braga.

CLÁUSULA 7•

Incumprimento, Rescisão e Sanções

1. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constilui motivo para a

rescisão imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos3.

2. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui causa da sua

rescisão imediata por parte do Primeiro Outorgante e implica: ainda, a reversão imediata dos bens cedidos à sua posse, sem prejuízo das

devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos4.

CLÁUSULAS.a
Vigência do Contrato

O presente contrato inicia-se com. a sua celebração e tem a duração do ano civil de 2016. sendo que pode ser renovado de acordo com o

interesse de ambas as panes.

CLÁUSULA 9a

Disposições Finais

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente, as disposições do Regulamento de

Atribuição de Apoios do Município de Braga e legisação especial aplicável.

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante

Braga. de de

Aphcável no caso do apoio económico ter valor igual ou supenor a 1/3 do vaior fixado anuaimente para efeitos de visio prévio do Tribunal de contas.

Ap;cávei o caso de apco rinanceiro
‘Aphcave[ no caso de apoio não financeiro c ba 2 ce 2
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PROPOSTA DE PARCERIA INSTITUCIONAL

A Equipa Espiral, devidamente inscrita no RECAM (Registo das Entidades Candidatas a

Apoios Municipais) com o registo n.° 68/2014, ao abrigo do Regulamento para a atribuição de

apoios do Município de Braga, a mencionada associação propôs-se à realização de uma

parceria institucional que visa a dinamização cultural do Município de Braga, particularmente no

acompanhamento e ações de formação relativas ao evento Braga Romana.

Tratando-se de uma parceria institucional que visa os pressupostos referidos no artigo 10.0

do supracitado Regulamento, nomeadamente no “O) interesse cultural, qualidade artística e

técnica do projeto”; e “Çi) na sustentabilidade do projeto e seu contributo para a dinamização

cultural do Município de Braga”, damos o mais dedicado acolhimento ao pedido formulado.

Mais declara que o apoio ao desenvolvimento de projetos culturais, nomeadamente no

âmbito da promoção do legado do período romano, realizado pela Equipa Espiral se adequa aos

objetivos propostos pelo Pelouro da Cultura, no âmbito dos contributos prestados pela mesma

em termos culturais, artísticos e educacionais.

Neste sentido, e mostrando-se cumpridos os principios que presidiram à elaboração do

Regulamento para a atribuição de apoios do Município de Braga, proponho a aceitação da

proposta que se anexa.

Município de Bragal Divisão de Cultura, 26 de Junho de 2016

A Vereadora da Cultura
o

Lidia Dias, (Dra.)
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CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL

Entre o Municipio de Braga. pessoa coletiva n.° 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste ato representado por

Ricardo Bruno Mtunes Machado Rio. na qualidade de presidente, em exercício de funções. adiante designado como Primeiro Outorgante,

e

Equipa Espiral, pessoa coletiva de utilidade pública n.° 502 239 115 com sede social no Patronato N. Senhora da Torre — Largo S.to

Agostinho, n° 19 - 4700 Braga, representada por Armando Almeida Rosas, na qualidade de presidente, adiante designado como Segundo

Outorgante.

É celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes;

CLÁUSULA ja

Objeto do Contrato

1. Constitui objeto do presente contrato a atribuição de apoio financeiro para a execução das atividades, a realizar no Municipio de Braga,

nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz parte integrante do presente contrato.

CLÁUSULA 2,1

Apoio Financeiro

1. O Primeiro Ouzorgante atribui ao Segundo Cutorgante o apoio financeiro mencionado na cláusula antedor, no montante total de2.50Q00

(dois mil e quinhentos) euros, pagável em duas prestações, a primeira, em 30 de julho, e a segunda, em 30 de setembro.

2. O apoio financeiro referido no número anterior, destina-se exciusivamente a suportar os encargos/custos contemplados no orçamento,

apresentado pelo Segundo Outorgante em sede do pedido apresentado, e ora anexo.

CLÁUSULA3.a

Indicadores do Projeto

No ãmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, de

sessões de informação e de esclarecimento dirigidas às Escolas e ao Movimento Associativo, no sentido de melhor enquadrar a sua

participação na “BRAGA ROMANA - “Reviver Bracara Augusta”.

CLÁUSULA 4

Obrigações do Segundo Outorgante

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte:

a) Cooperar com o Município no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato;

b) Apresentar um relatório com explicitação dos resultados alcançados e respetivos documentos justificativos da despesa, no prazo de

30 dias a contar da conclusão da atividade;

c) Facultar todos os elementos contabilisticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Municipio de Braga, no âmbito do objeto do

presente contrato;

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato;

e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuido;

Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Municipio, através da menção expressa, ‘Com o

apoio do Municipio de Braga”. e inclusão do respetivo logótipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação do projeto ou das

atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação;

1 Aplicável sõ no caso de aooio financeiro . . ha’se2
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g) Assegurar outras conlrapartidas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente: fornecer apoio

de consultadoria técnica/científica de recreação e animação histórica do período romano, no âmbito da preparação do evento “BRAGA

ROMANA - Reviver Bracara Augusta. organizado pelo 1.0 Outorgante.

CLÁUSULA 5a2

Auditoria

A atividade apoiada nos termos do presente contrato pode ser submetido a auditoria pelo Município de Braga, devendo o Segundo

Outorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito.

CLÁUSULA a

Revisão do Contrato

O presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, no que se mostre estritamente necessário, ou unilateralmenle pelo

Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a prévia autorização do Município de

Braga.
CLÁUSULA 7•

Incumprimento, Rescisão e Sanções

1. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui motivo para a

rescisão imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos3.

2. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui causa da sua

rescisão imediata por parte do Primeiro Outorgante e implica, ainda, a reversão imediata dos bens cedidos á sua posse, sem prejuízo das

devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos4.

CLÁUSULA 8.

Vigência do Contrato

O presente contrato inicia-se com a sua c&ebração e tem a duração do ano civii de 2016, sendo que pode ser renovado de acordo com o

interesse de ambas as partes.

CLÁUSULA 9Y
Disposições Finais

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente, as disposições do Regulamento de

Atribuição de Apoios do Município de Braga e legislação especial aplicável.

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante

Braga,

______

de

_______________

de

2 Aplicável no caso do apoio econômico tervalor igualou supenor 81/3 do valor fixado anualmente para efeitos de visto prévio do Tribunal de Contas.

2Aplicàvei no caso de apoio francem
‘Aplicável no caso de apoto não financeiro Fone 2de 2
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PROPOSTA DE PARCERIA INSTITUCIONAL

O grupo de rusga Caminhos da Romaria, devidamente inscrita no RECAM (Registo das

Entidades Candidatas a Apoios Municipais) com o registo n.° 14/2014, ao abrigo do

Regulamento para a atribuição de apoios do Município de Braga! propôs-se á realização de uma

parceria institucional que visa a dinamização cultural do Municipio de Braga durante o ano de

2016.

Tratando-se de uma parceria institucional que visa os pressupostos referidos no artigo 10.0

do supracitado Regulamento, nomeadamente no “(i) interesse cultural, qualidade artística e

técnica do projecto’; e (ii) na sustentabilidade do projecto e seu contributo para a dinamização

cultural do Município de Braga”, damos o mais dedicado acolhimento ao pedido formulado.

Mais declara que os projectos promovidos pelo grupo de rusga Caminhos da Romaria se

adequam aos objetivos propostos pelo Pelouro da Cultura, nomeadamente ao nível da promoção

e divulgação da música popular da nossa região.

Neste sentido, e mostrando-se cumpridos os princípios que presidiram à elaboração do

Regulamento para a atribuição de apoios do Município de Braga! proponho a aceitação da

proposta que se anexa.

Município de Braga’ Divisão de Cultura, 26 de Junho de 2016

A Vereadora da Cultura

Lidia Dias, (Ora.)

À sh LL.
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CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL

Entre o Município de Braga, pessoa coletiva n.° 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste ato representado por

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio na qualidade de presidente, em exercicio de funções, adiante designado como Primeiro Outorgante,

e

Grupo de Rusga — Caminhos da Romaria, pessoa coletiva n.° 974711918, com sede na Praça Or. Francisco Araújo Malheiro, 84— 4,0 E,

4710-214 Braga, neste ato representado por António Manuel Castanheira, na qualidade de presidente, adiante designado como Segundo

Outorgante.

E celebrado o presente contraio que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA ja

Objeto do Contrato

Constitui objeto do presente contrato a atribuição de apoio financeiro e não financeiro para a execução das atividades, a realizar no

Municipio de Braga, nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz parte integrante do presente

contrato.

CLÁUSULA 2.1

Apoio Financeiro

1. O Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro mencionado na cláusula anterior, no montante total de 2,200,00

(dois mil e duzentos) euros, pagável em duas prestações de montante igual, a.primeira aIO de julho a segundaa 30 de novembro.

2. O apoio financeiro referido no número anterior, desõna-se exclusivamenle a suportar os encargos/custos contemplados no orçamento.

apresentado pelo Segundo Outorgante em sede do pedido apresentado, e ora anexo.

CLÁUSULA 32

Apoio não Financeiro

o Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante a cedência de equipamento de amplificação sonora, para o desenvolvimento das

ahidades referidas na cláusula anterior

CLÁUSULA V
Indicadores do Projeto

No âmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, de

nove concertos em datas e locais a indicar pelo 1.0 Outorgante, ou a sugerir pelo 2°, acertados e definidos com, pelo menos, trinta dias de

antecedência relativamente a cada evento.

CLÁUSULA 5•

Obrigações do Segundo Outorgante

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte:

a) Cooperar com o Municipio no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato;

b) Apresentar um relatório com explicitação dos resultados alcançados e respetivos documentos justificativos da despesa, no prazo de

30 dias a contar da conclusão da atividade;

c) Facultar todos os elementos contabilisticcs ou outros que venham a ser solicitados pelo Município de Braga, no ãmbito do objeto do

presente contrato;

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato:

Aplicável sã no caso de apoio financeiro
O Aohcável nos casos de apoios não financeiros (cedência de espaços fisicos e outros neios têcnicos, matehais. logísucos ou de divulgação)

zÓ’ha de 2
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e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e ef,ciéncia na gestão do apoio atribuido;

fl Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Municipio, através da menção expressa, ‘Com o

apoio do Municipio de Braga”, e indusão do respetivo ogótipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação do projeto ou das

atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comuncação;

g) Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente: requisitos

técnicos e !ogísticos inerentes á realização das atividades contratualizadas.

CLÁUSULA 6»
Auditoria

A atividade apoiada nos termos do presente contraio pode ser submebdo a auditoria pelo Municipio de Braga, devendo o Segundo

Outorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e opoddra para o efeito.

CLÁUSULA7.a

Revisão do Contrato

O presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes. no que se mostre estritamente necessário: ou unilateralmente pelo

Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a prévia autorização do Município de

Braga.

CLÁUSULA 8.
Incumprimento, Rescisão e Sanções

1. O incumprimento pelo Segundo Outorgante ae uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui motivo para a

rescisão imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos4,

2. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui causa da sua

rescisão imediata por parte do Primeiro Outorgante e implica, ainda, a reversão imediata dos bens cedidos à sua posse, sem prejuizo das

devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos4.

CLÁUSULA9.a

Vigência do Contrato

O presente contrato inicia-se com a sua celebração e tem a duração do ano civil de 2016, sendo que pode ser renovado de acordo com o

interesse de ambas as partes.

CLÁUSULA j3a

Disposições Finais

A tudo o que não esteja especialmente previsto na presente contrato aplica-se subsidiariamente, as disposições do Regulamento de

Atribuição de Apoios do rvlunicipio de Braga e legislação especial aplicável.

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante

Braga, de de

AplicáveL no caso do apoio econômico ter vaLor iguaL ou superior a 1/3 do vaLor fixado anualmente para efeitos de visto prévio do Tribunal de Contas.

1 Aplicãvel no caso de apoio financeiro
1 Aplicável no caso de apoio não rnancero Folha 2 de 2
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